












prazo de validade em vigor;
 

c.1):No caso de isenção ou de não incidência dos impostos devidos à Fazenda
Estadual ou Municipal, deverá, a licitante apresentar declaração elaborada em papel
timbrado e subscrita por seu representante legal, atestando tal fato, sob as penas da
lei.

 
d):Certidão de regularidade de débito perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS-CRF);

 
e):Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis
do Trabalho.

 
e.1):Fica a Licitante vencedora ciente que, mesmo detentora de RC ou RCS  válidos
ou com a citada certidão válida, quando da solicitação dos Documentos de
Habilitação, poderá ser novamente consultada a situação de regularidade perante os
Débitos Trabalhistas (CNDT).

 
5.2.3.:QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 
5.2.3.1.:Para a qualificação econômico-financeira das Licitantes exigir-se-á:

 
a):Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

 
a.1):Se a Licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão
mencionada na alínea "a", deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo
demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente.

 
a.2):Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal
estabelecimento da empresa (a matriz).

 
a.3):Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

 
5.2.4.:QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

 
5.2.4.1.:Para a qualificação técnica das Licitantes exigir-se-á:

 
a):A apresentação de atestado(s) de bom desempenho anterior, expedido(s) por
entidade(s) pública(s) ou privada(s) usuária(s) do bem ou serviço, comprovando a execução
de contrato de mesma natureza, relativo a objeto pertinente e compatível com o desta
licitação.

 
a.1.):O(s) atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações:

 
-:Identificação da entidade emitente, com razão social, CNPJ, endereço completo e
dados para contato;

 
-:Descrição dos bens e serviços fornecidos;

 
-:Assinatura e identificação da pessoa física responsável pela emissão (nome
completo e cargo exercido na entidade);

 
-:Data e local de emissão.

 
a.2.):Os atestados de desempenho anterior podem referir-se a contratos executados
pela matriz e/ou por filial da empresa licitante.

 
5.2.5.:OUTRAS COMPROVAÇÕES

 
5.2.5.1.:Para a habilitação das Licitantes exigir-se-á também:

 
a):Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos
do modelo constante do :ANEXO -  "DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO ".
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:https://assinasp.imprensaoficial.com.br/manual/usermanual.pdf
 

8.1.2.:O fornecedor que, regularmente convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo
fixado, será excluído do Sistema de Registro de Preços e estará sujeito à sanção de impedimento
de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração do Estado de São Paulo, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

 
8.2.:Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a publicação da Ata de Registro de
Preços e a divulgação no banco eletrônico de preços denominado Preços SP.
 
8.3.:A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação.
 

8.3.1.:A vigência dos contratos celebrados durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços deverá observar o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

 
8.4.:Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, os fornecedores participantes estarão
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições fixadas no Edital, nos respectivos
anexos e na própria Ata.
 
8.5.:Durante a validade da Ata de Registro de Preços, quando necessário, os Órgãos Participantes,
relacionados no ANEXO - "RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES" deste Edital, por intermédio dos
gestores dos contratos, convocarão o Fornecedor para a celebração do contrato ou retirada do
instrumento equivalente.
 

8.5.1.:Preferencialmente, a assinatura do contrato dar-se-á pelo portal de assinatura digital
ASSINA.SP.

 
8.6.:A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições.
 
8.7.:Antes de formalizar a contratação, o Órgão Participante verificará, por meio eletrônico hábil de
informações, as certidões de regularidade de débito do fornecedor perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de
Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a qual abrange, inclusive, as
contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991), certificando nos autos da contratação a regularidade
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
 

8.7.1.:Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor
incluído na Ata de Registro de Preços será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 8.7., mediante apresentação das
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

 
8.7.2.:Nos termos do artigo 6º, incisos I e II da Lei Estadual nº 12.799/2008 c.c. artigo 7º incisos I e
II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº 53.455/2008, a USP consultará o Cadin Estadual, como
condição para celebração do contrato e para repasse do valor correspondente ao pagamento.

 
8.7.2.1.:A existência de Registro no Cadin Estadual constitui impedimento para a realização
dos atos acima descritos.

 
8.8.:O fornecedor que, regularmente convocado, recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sujeita-se à multa
por inexecução, no importe de 20% (vinte por cento) do valor da obrigação não cumprida, nos termos do
artigo 9º, parágrafo único, da Resolução USP nº 7601/2018.
 
8.9.:Os contratos formalizados durante a validade da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados nas
hipóteses fixadas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
 

8.9.1.:As quantidades licitadas e fixadas na Ata de Registro de Preços não poderão ser acrescidas.
 
8.10.:O cancelamento dos registros do Fornecedor e da Ata de Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses
disciplinadas nos artigos 20 e 21 do Decreto Estatual nº63.722/2018.

 
9.:DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
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21)cm;macos Embalados Individualmente Em Sacos Plasticos;embalagem 
Externa Apropriada; Acabamento Gofrado; Rotulagem Contendo:c/identificacao 
Da Classe, Marca,quantidade de Folhas,dimensao Da Folha; Nome do 
Fabricante/fantasia,cnpj,email; e Telefone do Sac 
 
 
 
Item 03 
Quantidade: 5.500 Caixas (caixa c/8 unidades) Toalha de papel em Bobina – 
Institucional 
 
Especificação Técnica: 
 
Toalha de Papel Em Bobina - Institucional; Classe 1; Na Cor Na Cor Branca; 
Folhas Simples; Acabamento Gofrado; Abnt Nbr 15464-11; 100% Fibra Vegetal; 
Medindo 25 Cm x 50 m - Oscilacao de 1 Cm (+/-); Em Caixa de Papelao 
Reforcada; 
 
OS MATERIAIS OFERTADOS PARA O LOTE ÚNICO DEVERÃO ATENDER AOS 
PADRÕES DE QUALIDADE DESCRITOS NA NORMA ABNT-NBR 15464 – PARTES 
2,7,10 E 11 E ASSEGURAR, NO MÍNIMO, A PONTUAÇÃO REFERENTE A CLASSE 1 
CONSTANTES DA TABELA 3 – CLASSIFICAÇÃO, DA REFERIDA NORMA: 
 
- APÓS SER DECLARADA VENCEDORA, A EMPRESA, NO PRAZO DE ATÉ 5 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, DEVERÁ APRESENTAR FICHA TÉCNICA  E 
AMOSTRA DO MATERIAL OFERTADO E OS LAUDOS ABAIXO DESCRITOS, 
EMITIDOS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, SENDO OBRIGATÓRIO 

CONSTAR A MARCA DO PRODUTO OFERTADO NOS LAUDOS: 
 

A- LAUDO DE IRRITAÇÃO CUTÂNEA PRIMÁRIA, CONFORME NORMA ABNT 
NBR – 15134; 

B- LAUDO DE IRRITAÇÃO CUTÂNEA CUMULATIVA, CONFORME NORMA 
ABNT NBR 15134; 

C- LAUDO DE SENSIBILIZAÇÃO, CONFORME NORMA ABNT NBR 15134 
D- LAUDO MICROBIOLÓGICO, CONFORME PORTARIA 1480/MS DE 31 DE 

DEZEMBRO DE 1990; 
E- LAUDO DE QUALIDADE, EMITIDO POR ORGÃO ACREDITADO PELO 

INMETRO, COMPROVANDO O ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
E A CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 15464. 

 
DEVERÁ SER OFERTADO MATERIAL DE 1º QUALIDADE, PORTANTO NÃO SERÁ 
ACEITO PRODUTO QUE DEIXE MAU CHEIRO NAS MÃOS DURANTE O USO, QUE 
APRESENTE QUAISQUER DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TAIS COMO RASGOS, 
CORTE E ESPESSURA IRREGULAR E/OU QUE NÃO ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES PRE ESTABELECIDAS; 
 
3. OBSERVAÇÕES DE ORDEM GERAL. 
3.1. DEVERÃO SER OFERTADOS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

PORTANTO NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE APRESENTEM 
QUAISQUER DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

3.2. NÃO SERÃO ACEITOS, SOB QUAISQUER PRETEXTOS, PRODUTOS QUE 
NÃO ATENDAM AOS REQUISITOS PRÉ-ESTABELECIDOS, ASSIM AS 
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EMPRESAS QUE COTAREM DEVERÃO ESTAR CIENTES DAS 
ESPECIFICAÇÕES DE SEUS PRODUTOS. 

3.3. CASO HAJA NECESSIDADE, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, A QUALQUER 
TEMPO, SOLICITAR DOS CONCORRENTES A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DA PROCEDÊNCIA DOS MATERIAIS OFERTADOS, QUE 
DEVERÁ SER APRESENTADA NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A 
CONTAR DA CONVOCAÇÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

3.4. A IFUSP SE RESERVA O DIREITO DE REVOGAR A LICITAÇÃO TOTAL OU 
PARCIALMENTE. 

3.5. Email para contato compras@if.usp.br 
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